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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICACÃO N° /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de lnfraestrutura, Sr. 

Lucindo Tomaz Vasijncelos Menezes, a construção de um novo cemitério público moderno, 

devidamente planejado, com quadras organizadas, melhor disposição dos jazigos vernis, vias 

internas, área climatizada para velórios e crematório, como alternativa ao sepultamento 

tradicional. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação legislativa tem como objetivo propor, com a devida urgência, a 

construção de um novo cemitério público no município de Jequié, diante da realidade 

preocupante observada nos cemitérios atualmente existentes na cidade. 

Os cemitérios de Jequié vêm enfrentando, nos últimos anos, um processo de esgotamento de 

suas capacidades. A escassez de sepulturas disponíveis tem gerado uma situação crítica para 

muitas famílias. O crescimento dos cemitérios existentes se deu de forma desordenada e sem 

o devido planejamento urbanístico. Essa expansão aleatória compromete não apenas a estética 
_ 

e funcionalidade desses espaços, mas também dificulta consideravelmente a localização das 

sepulturas por parte dos familiares e visitantes. A falta de vias internas bem defir-jidas, a 

ausência de quadras organizadas e a numeração confusa ou inexistente contribuem para o 

caos organizacional. 

Diante desse cenário, propõe-se que o novo cemitério seja implantado de forma planejada, 

com infraestrutura atiequada e respeito aos critérios técnicos, ambientais e sociais. Sugere-se 

que o projeto contemple: 

a) divisão do terreno em quadras e lotes devidamente numerados, o que facilitará o 
registro, a manutenção e a localização das sepulturas; 

b) A construção de vias internas largas e pavimentadas, que permitam o acesso de 
veículos, inclusive em cerimônias fúnebres; 

c) A instalação de áreas de convivência, como pequenos jardins e bancos, oferecendo 

dignidade e acolhimento aos visitantes; 
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d) A construção de uma sala específica para velórios, com ambiente climatizado, 
acessibilidade, banheiros e espaço reservado para familiares e visitantes; 

e) A instalação de um crematório público, oferecendo à população uma alternativa ao 

sepultamento tradicional. 

Espaços reservados Rara administração; 

Essa iniciativa não apen:s atenderá à crescente demanda por sepultamentos em Jequié, 
como também permitirá que o município ofereça um espaço mais digno, organizado e 
humanizado para os momentos de despedida e homenagem aos entes queridos. 

Portanto, a construção; de um novo cemitério público, devidamente estruturado e 
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planejado, é uma necessidade urgente e inadiável para Jequié, sendo uma medida de 
respeito à população. çok 
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